
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG

PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4048/2018
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4048/2018 em anexo.
 

PORTARIA
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4059/2018 
Republicação da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 4042/2018. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 22886/2018, 
CONSIDERANDO a ocorrência de erro material no texto da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 4042, de 14 de dezembro de 2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Republicar a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 4042/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Presidente do TRT da 18ª Região
 

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 4047/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 24872/2018, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
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Art. 1° Revogar o art. 2º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 1840/2018 que designou o servidor RODRIGO AMORIM MARTINS DE SÁ,
código s202860, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto da titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT18ª CJ-3, da Secretaria de Licitações e Contratos, ocupado pela servidora MAÍSA BUENO MACHADO, código s202490. 
Art. 2º Designar a servidora THAÍS ARTIAGA ESTEVES NUNES, código s202654, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Licitações e
Contratos, ocupado pela servidora MAÍSA BUENO MACHADO, código s202490, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente 
 
 

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 4067/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 25179/2018, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelas servidoras no formulário de designação de
substituto de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, em caráter excepcional, a servidora ISADORA CARVALHO VILELA FRANÇA, código s202928, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Assessor Jurídico da Administração, código TRT
18ª CJ-2, da Assessoria Jurídica da Administração, ocupado pela servidora LARISSA DANTAS ANDRADE, código s006779, nos dias 20 e 21 de
dezembro de 2018.  
Art. 2º Designar, em caráter excepcional, a servidora MIRELLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA, código s202499, Analista Judiciário,
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Assessor Jurídico da Administração,
código TRT 18ª CJ-2, da Assessoria Jurídica da Administração, ocupado pela servidora LARISSA DANTAS ANDRADE, código s006779, no
período de 26 a 28 de dezembro de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Edital

Edital SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4050/2018
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 23464/2018, 
RESOLVE: 
SUSPENDER, em virtude de participação em curso promovido pela Escola Judicial, nos dias 12 a 14 de novembro de 2018, as férias concedidas
pela Portaria TRT 18ª SCR/GM nº 3000/2018 à Juíza do Trabalho Substituta Ceumara de Souza Freitas e Soares, Auxiliar Fixa da 5ª Vara do
Trabalho de Goiânia, referente ao 2º período de 2017, para fruição nos dias para 21 a 23 de janeiro de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4051/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 25027/2018, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Juiz do Trabalho Substituto RANÚLIO MENDES MOREIRA, Titular da Vara do Trabalho de Mineiros, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, relativos ao 2º período de 2016, para fruição no período de 22 de abril a 21 de maio de 2019, 30 (trinta) dias, referentes ao 1º
período de 2017, para gozo no interregno de 30 de julho a 28 de agosto de 2019, e 30 (trinta) dias, relativos ao 2º período de 2017, para fruição no
período de 15 de outubro a 13 de novembro de 2019, ambos com adiantamento de férias e do 13º salário. 
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Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 4052/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 25016/2018, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Juíza do Trabalho FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, 30 (trinta) dias de
férias, referentes ao 1º período de 2018, a serem usufruídos no interstício de 18 de fevereiro a 19 de março de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Certidão

Certidão DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 17 de dezembro de 2018, para o servidor GEORGES FREDERICH BATISTA
SILVESTRE, portador do CPF 804.625.961-68, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 2.391,82 (dois mil, trezentos e noventa e
um reais e oitenta e dois centavos). 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018.  
Goiânia, 17 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
CERTIDÃO  
Certifico e dou fé, para os fins de direito, que foi apurado em 12/12/2018, para a servidora LAISE CRUZ DA SILVA, portador do CPF 019.450.365-
83, o valor de benefício especial (Lei nº 12.618/2012), de R$ 1.579,60 (um mil quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 
Goiânia, 17 de dezembro 2018.  
Goiânia, 17 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 4049/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 25073/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor DANYLLO DAYAN RODRIGUES DE MORAES de Palmeiras de Goiás-GO a Pires do Rio-GO, no período de
04 a 06/02/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Auxiliar o Exmo. Juiz Cleidimar Castro de Almeida no Posto Avançado de Pires do Rio, no período de 04 a
06/02/2019, na realização das audiências e na elaboração de minutas de sentenças, conforme P. A. nº 16613/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 4053/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 25074/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor DANYLLO DAYAN RODRIGUES DE MORAES de Palmeiras de Goiás-GO a Pires do Rio-GO, no período de
11 a 13/02/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Auxiliar o Exmo. Juiz Cleidimar Castro de Almeida no Posto Avançado de Pires do Rio, no período de 11/02 a
13/02/2019, na realização das audiências e na elaboração de minutas de sentenças. Seguindo pauta de audiências 
agendadas naquela Unidade Judiciária, que ocorre geralmente quinzenalmente. (PA-16613/2018).. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 4056/2018
Altera o § 1º do artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 60/2018, que instituiu a Comissão da Revista TRT e Gestão de Acervos Bibliográficos –
CRGAB 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO que a Revista do TRT da 18ª Região é um periódico editado desde 1998, tendo grande aceitação entre magistrados, membros
do Ministério Público, advogados e outros segmentos da sociedade; 
CONSIDERANDO a necessidade de análise acurada de todo o material enviado para publicação, com vistas à seleção dos artigos que irão
compor o bojo do referido periódico; 
CONSIDERANDO que, tradicionalmente, a comissão editorial da Revista do TRT da 18ª Região tem em sua composição pelo menos um
Desembargador e dois Juízes de primeiro grau; 
CONSIDERANDO que a Portaria GP/DG/EJ nº 002/2013, estabeleceu sólida política para aquisição de material bibliográfico, restando apenas a
regulamentação para a gestão do acervo, incluindo critérios para o descarte desse tipo de material e o método empregado para amortização do
material classificado como permanente; 
CONSIDERANDO que a gestão do acervo bibliográfico do Tribunal estava a cargo do Conselho Consultivo da Escola Judicial, tornando-se
necessária a designação de pelo menos dois magistrados para esse ofício; 
CONSIDERANDO, por fim, que tanto a editoração da Revista do TRT 18ª Região, quanto a gestão do acervo bibliográfico deste Regional são
atribuições que podem ser desempenhadas por uma mesma comissão; 
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo de nº 11.707/2017;  
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o §1º do artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 60/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º  (…) 
§ 1º Nomear o Desembargador Wellington Luis Peixoto para presidir a referida Comissão, na qualidade de Coordenador, bem como designar os
juízes Radson Rangel Ferreira Duarte e Platon Teixeira de Azevedo Neto para comporem o referido colegiado, o qual ainda será composto pelos
servidores Aurélia Cristina Baião Melo, Carlos Novaes de Castro e Márcia Cristina Ribeiro Simaan.” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 
 
assinado eletronicamente 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 4046/2018
Designa Magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 7 a 14 de janeiro de 2019. 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2108, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo e a assessora Renata Emídio dos Santos para atuarem no plantão
judiciário no 2º grau de jurisdição no período de 7 a 14 de janeiro de 2019; 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, Ronie Carlos Bento de Sousa, e o servidor Sílvio Oliveira dos Anjos
para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, no período de 7 a 14 de
janeiro de 2019;  
Parágrafo único. A Oficiala de Justiça Priscila Cassimiro Santiago atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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Assinado Eletronicamente 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região
 

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 4058/2018 - ALTERA A PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº3890/2018
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 4058/2018 
 
Altera o anexo da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 3890, de 29 de novembro de 2018, que fixa a escala de plantão judiciário durante o recesso
forense, no período de 20 de dezembro de 2018 a 6 de janeiro de 2019. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2108, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 
3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 22.193/2014; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o anexo da Portaria TRT 18ª GP/SGJ Nº 3890, de 29 de novembro de 2018, que passar a conter a seguinte redação:  
“Art. 1º Fixar a escala do Plantão Judiciário no recesso forense, para toda a 18ª Região da Justiça do Trabalho, no Primeiro e Segundo Graus de
jurisdição, e designar a composição das respectivas equipes de plantão os magistrados e servidores indicados no Anexo deste Ato, que atuarão
nas datas a seguir especificadas: 
I - 20 de dezembro de 2018 a 25 de dezembro de 2018; 
II - 26 de dezembro de 2018 a 31 de dezembro de 2018; 
III - 1º de janeiro de 2019 a 6 de janeiro de 2019. 
Art. 2º O Plantão Judiciário atenderá nas datas mencionadas no artigo 1º, devendo ser acionado pelos telefones (62) 3222-5100 / (62) 99929-3661
(1º Grau) e (62) 99908-8668 (2º Grau). 
Art. 3º Os telefones móveis para acionamento do plantão ficarão em poder do Diretor(a) de Secretaria e Gabinete de Desembargador(a)
plantonistas, que deverão tomar as providências necessárias para que os aparelhos fiquem ligados durante os dias e horários definidos nesta
Portaria.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.” 
 
 
A N E X O – PLANTÃO RECESSO 2018/2019 
 
1º PERÍODO – 20 a 25 de dezembro de 2018 
 
2º grau 
Desembargadora Silene Aparecida Coelho 
Assessor: Sócrates Marinho Lima 
Chefe de Gabinete: Rosemary Rodrigues de Oliveira 
 
1º grau 
(3ª Vara do Trabalho de Goiânia) 
Juíza: Luciano Lopes Fortini 
Assistente: Ana Maria Santana Leite 
Equipe de apoio 
Diretor de Secretaria: Caio da Silva Rocha 
Oficial de Justiça Avaliador: Gabriela Sabino Cunha 
Motorista: Thiago Landim 
 
2º PERÍODO - 26 a 31 de dezembro de 2018 
 
2º grau 
Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis 
Assessor: Maércio Peixoto 
Chefe de Gabinete: Milena de Moura Bastos 
 
1º grau 
(5ª Vara do Trabalho de Goiânia) 
Juiz: João Rodrigues Pereira 
Assistente: Jamile Elias Oliveira da Silva 
Equipe de apoio 
Diretor de Secretaria: Marcelo Tertuliano da Silva 
Oficial de Justiça Avaliador: Marissol Soares de Oliveira Moreira 
Motorista: Miguel Bento 
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3º PERÍODO - 1º a 6 de janeiro de 2019 
2º grau 
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa 
Assessor: Fábio Oliveira Borges Júnior 
Chefe de Gabinete: Suelena Alves de Souza 
 
1º grau 
(4ª Vara do Trabalho de Goiânia) 
Juiz: Fabiano Coelho de Souza 
Assistente: Rogério Marques da Mota 
Equipe de apoio 
Diretor de Secretaria: Felipe Rondon da Rocha 
Oficial de Justiça Avaliador: Igor Rodrigues Santiago 
Motorista: Antônio Crispim 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 25062/2018 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho, bem como concessão de progressão/promoção funcional aos servidores passíveis,
conforme abaixo especificado. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
 
AVALIAÇÃO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2018 
SERVIDORES PASSÍVEIS DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO FUNCIONAL
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NOME CÓDIGO EFEITO FINANCEIRO
ÚLTIMA
CLASSE/PADRÃO
CONCEDIDA

CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER

ADRIANE SIQUEIRA INÁCIO s202984 03/12/2018 B-06 B-07

ALINE RAMOS QUEIROZ CARDOSO s011713 17/12/2018 B-09 B-10

ALISSON MOURA LUDUVICE s202704 26/12/2018 B-06 B-07

ANA GISELLE DA SILVA COELHO s202982 10/12/2018 B-06 B-07

ANÍZIA NERI DE SOUZA s203019 25/12/2018 B-06 B-07

ARMANDO RASSI FILHO s203492 09/12/2018 A-03 A-04

ARTUR LILLINGTON BALSTER JUNIOR s162469 14/12/2018 A-02 A-03

AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS E SILVA s203023 20/12/2018 B-06 B-07

CARLOS AUGUSTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA s203258 16/12/2018 A-04 A-05

CAROLINA CARVALHO ANTUNES DE OLIVEIRA s162531 27/12/2018 A-02 A-03

CEJANA CHEIM PIRES s203022 27/12/2018 B-06 B-07

DANIELA BERNARDES ARROYO s203485 07/12/2018 A-03 A-04

DANIELLA GONCALVES MEIRELLES EVANGELISTA s012434 07/12/2018 C-12 C-13

DANUZA DE SOUSA SOARES PARRON ALVAREZ s162450 12/12/2018 A-02 A-03

DHIOGO PEREIRA s202477 14/12/2018 B-06 B-07

EDVALDO FERREIRA CHAVES s203487 01/12/2018 A-03 A-04

ELIZA FANTIN DE MAGALHÃES SILVA s202656 06/12/2018 B-08 B-09

ERMESON SANTOS DA CRUZ s162485 15/12/2018 A-02 A-03

GLAUBER ALBORGHETTI GUIMARÃES s163562 14/12/2018 A-04 A-05

GUILHERME MEIRELES ROCHA s162426 06/12/2018 A-02 A-03

HELEN CRISTINA AIALA PIMENTA FELICIANO s161764 22/12/2018 B-07 B-08

HELLEN ROSE MARTINS LAGE s203493 17/12/2018 A-03 A-04

IEDA TEIXEIRA CRUZ s202775 12/12/2018 B-07 B-08

Código para aferir autenticidade deste caderno: 127995



Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4043/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 24762/2018,  
RESOLVE:  
Remover a servidora JUCELANA MARTINS RIBEIRO, código s009662, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Secretaria-Geral  Judiciária para o Núcleo de Apoio à 3ª Turma, a partir de 7 de janeiro de 2019.             
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4044/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 25057/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
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JACKELINE VINHAL PEREIRA BENTO s203004 12/12/2018 B-06 B-07

JOÃO PAULO MORAES CARVALHO s161616 13/12/2018 B-06 B-07

JULIANA DOS REIS VIEIRA DE SOUSA s203005 12/12/2018 B-06 B-07

KARINE RODARTE DE OLIVEIRA s202986 04/12/2018 B-06 B-07

KELEN CARDOSO BORGES s203130 19/12/2018 A-05 B-06

KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI s203256 15/12/2018 A-04 A-05

LARISSA MARQUES GONÇALVES s202994 10/12/2018 B-06 B-07

LAUDEMIRA SOUZA ROCHA s202970 03/12/2018 B-06 B-07

LEINY MARIA HOLANDA s202998 11/12/2018 B-06 B-07

LIZANE DE OLIVEIRA DAMACENO s203015 17/12/2018 B-06 B-07

LUCAS GABRIEL FONSECA s162442 12/12/2018 A-02 A-03

MAGNO BRANDÃO DOS SANTOS s202996 10/12/2018 B-06 B-07

MAÍSA DE ARAÚJO GOMES s203020 18/12/2018 B-06 B-07

MARCO AURÉLIO DE ALMEIDA s006710 17/12/2018 B-08 B-09

MARIA BETHÂNIA DE REZENDE TEODORO s202995 07/12/2018 B-06 B-07

PAULO SÉRGIO GOMES s203007 13/12/2018 B-06 B-07

RAFAEL ALONSO MARTINS s203259 18/12/2018 A-04 A-05

RAFAEL FARJALA BRAGA PIRES s202985 17/12/2018 B-06 B-07

RENAN PINTO TEIXEIRA s202659 13/12/2018 B-08 B-09

RENATA SALDANHA PONTES s202997 11/12/2018 B-06 B-07

SUELEM BRINGEL SILVA s202987 03/12/2018 B-06 B-07

TATIANA THOMÉ CARLOS MOREIRA LUCAS s007481 05/12/2018 B-06 B-07

THAÍS ARTIAGA ESTEVES NUNES s202654 03/12/2018 B-08 B-09

THALLYTA RANYELLE DE FÁTIMA BORGES s162418 05/12/2018 A-02 A-03

VERÔNICA FERREIRA BUENO s202663 17/12/2018 B-08 B-09

WANDERSON LEITE TEIXEIRA LEÃO s203025 17/12/2018 B-06 B-07

WILLIAN OLIVEIRA SANTOS s203494 14/12/2018 A-03 A-04

Código para aferir autenticidade deste caderno: 127995



RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor RICARDO FELICIO DO NASCIMENTO, código s203048, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 17 de
dezembro de 2018. 
Art. 2º Designar a servidora MARIA CRISTIANE DAMASIO PEREIRA MACAMBIRA, código s202968, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de
Goiânia, anteriormente ocupada pelo servidor RICARDO FELICIO DO NASCIMENTO, código s203048, a partir de 17 de dezembro de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 17 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4054/2018 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 25053/2018,
RESOLVE: 
Revogar, a pedido, a partir de 01/01/2019, tratada nos autos do Processo Administrativo nº 5454/2015, a Portaria TRT 18ª nº 01/2015, pela qual foi
autorizado regime de teletrabalho, no âmbito da UNIDADE DE LOTAÇÃO, à servidora LARISSA ANDRADE NOLASCO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 17 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas Substituto
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4057/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 24850/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; 
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990,         
RESOLVE: 
Art.1º Dispensar o servidor RODRIGO MAIA MIRANDA DE BARRETO, código s162191, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Valparaíso, a partir de 7 de janeiro
de 2019. 
Art.2º Designar o servidor FRANCISCO CATARINO DE ALMEIDA, código s008810, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Valparaíso, anteriormente
ocupada pelo servidor RODRIGO MAIA MIRANDA DE BARRETO, código s162191, a partir de 7 de janeiro de 2019.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 4063/2018 
O DIRETOR SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que
aprovou o Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 24877/2018; e 
CONSIDERANDO o Concurso Interno de Remoção n° 004/2018, publicado no DEJT nº 2606/2016, de 22/11/2018, 
RESOLVE:  
Considerar removida, a pedido, a servidora FABYELLE RUBYA MARTINEZ DE CASTRO SILVA, código s162868, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Vara do Trabalho de Mineiros para a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 13 de
dezembro de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 18 de dezembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas - Substituto
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ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 3330/2018 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO, de Inhumas-GO a Brasília-DF, nos dias 24 a 26
de outubro de 2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “4º Seminário Nacional de Combate Infantil e de Estímulo à Aprendizagem”, a realizar-se nos dias 25 e 26 de outubro
de 2018, conforme PA nº 20926/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 22 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2018 
Contratação de fornecimento de água mineral potável (garrafões 20 l), acompanhados de sachê em álcool isopropílico 70%, para atender unidades
de Goiânia e Aparecida de Goiânia, durante o ano de 2019, de acordo com as especificações do Edital. 
Data da Sessão: 17/01/2019, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688 
EDUARDO FREIRE GONÇALVES 
Pregoeiro

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna públicas as Atas de Registro de Preços referentes ao Pregão Eletrônico nº 067/2018 (PA nº 7092/2018), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de novos telefones IP e licenças. Vigência:12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário
Oficial da União. Cujos itens foram adjudicados da seguinte forma: Empresa, item e preço unitário:  
INTEGRASYS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA (CNPJ: 01.505.147/0001-04): 5 – R$ 830,00; 7 - R$ 1.078,00; 8 - R$ 1.078,00; 
TM SUL LTDA - ME (CNPJ: 11.064.603/0001-73 ): 6 - R$ 1.000,00. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 24008/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): MAÍSA BUENO MACHADO 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera a data da entrada em vigor da Portaria TRT 18ª GP 
nº  3088/2018,  que  alterou  a  Portaria  TRT  18ª  GP  nº 
421/2017,  cujo  objeto  é  a  regulamentação  da  utilização 
institucional  de  telefonia  celular  e  internet  móvel  pelos 
magistrados e servidores do Tribunal Regional do Trabalho 
da 18ª Região e dá outras providências.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em 
vista o que consta no PA nº 14.455/2015,


CONSIDERANDO  a  conveniência  de  ajustar  ao  exercício  vigente  o 
desembolso de recursos financeiros para o pagamento de cotas de utilização institucional 
de telefonia celular e internet móvel;


CONSIDERANDO  que,  em  relação  aos  planos  coletivos,  poderá  ser 
verificada a possibilidade de individualização, na prestação de contas, dos valores gastos 
pelos  titulares  dos  serviços  de  comunicação  de  que  trata  a  Portaria  TRT 18ª  GP nº 
421/2017,


RESOLVE:


Art. 1º Alterar o artigo 4º da Portaria TRT 18ª GP nº 3088, de 5 de outubro de 
2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2019.


Art. 2º Alterar o artigo 2º da Portaria  TRT 18ª GP nº 421, de 16 de fevereiro 
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 2º (…)


(...)


§ 2º Ressalvados os casos em que seja possível individualizar os gastos 
do titular, os serviços de comunicação não contemplarão aqueles relativos 
a:


I – plano familiar;


II – plano individual com mais de uma linha telefônica;


III – plano tipo “combo” com itens como telefonia fixa e internet residencial;


IV – qualquer outro plano que suporte despesas além daquelas previstas 
com celular  institucional  e internet  móvel,  ambos individuais,  cujo titular 
seja o usuário dos serviços de comunicação. (NR)


(…)
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Art. 3º Alterar o Anexo II da Portaria TRT 18ª  GP nº 421/2017, que passa a ser o seguinte:
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Art. 4º A redação atualizada das Portarias TRT 18ª GP/DG nº 3088/2018 e 


GP nº 421/2017, em razão da alteração promovida pelos artigos 1º, 2º e 3º, passa a ser a 


constante do Anexo desta Portaria.


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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ANEXO


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera  a  Portaria  TRT  18ª  GP  nº  421/2017,  que 
regulamenta  a  utilização  institucional  de  telefonia 
celular  e  internet  móvel  pelos  magistrados  e 
servidores  do Tribunal  Regional  do  Trabalho da 18ª 
Região.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em 


vista o que consta no PA nº 14.455/2015,


CONSIDERANDO  a Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 


2016,  que  instituiu  o  Novo  Regime  Fiscal  no  âmbito  dos  Orçamentos  Fiscal  e  da 


Seguridade  Social  da  União,  estabelecendo  limites  para  as  despesas  primárias  dos 


Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, com vigência por vinte exercícios;


CONSIDERANDO  o  Ato  Conjunto  nº  10,  de  27  de  março  de  2018,  do 


Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que fixa, no  


âmbito da Justiça do Trabalho, os limites de pagamento de despesas primárias a serem 


observados no exercício de 2019 e dá outras providências;


CONSIDERANDO a necessidade de adequar as previsões de despesas com 


o custeio  do  serviço  de telefonia  móvel  do  Tribunal  à  Proposta  Orçamentária  para  o 


exercício de 2019, aprovada pelos Comitês Orçamentários de Primeiro e Segundo Graus 


e pelo Tribunal Pleno;


CONSIDERANDO  a  conveniência  de  aperfeiçoar  o  procedimento  de 


prestação  de  contas  pelos  usuários  dos  serviços  de  comunicação,  visando  dirimir  


possíveis dúvidas relativas às despesas passíveis de indenização pelo Tribunal, 


RESOLVE:


Art. 1º Alterar os artigos 2º, 3º, 12 e 14  da Portaria TRT 18ª GP nº 421, de 
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16 de fevereiro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 2º (…)


§ 1º Para os fins desta Portaria, entende-se por:


I - internet móvel: pode englobar, para um mesmo usuário, os serviços de 
dados disponibilizados por  um aparelho celular  e um modem, todos de 
titularidade  do  usuário,  e  não  inclui  aqueles  inerentes  a  equipamentos 
como roteadores e similares;


(…)


§ 3º Não serão contempladas pela indenização as despesas relativas aos 
acessórios ou reparos dos aparelhos e modens ou dispositivos similares, 
tampouco  as  relativas  à  aquisição  de  aparelhos  celulares 
desacompanhados da respectiva linha.


(...)


Art. 3º Poderão ser usuários dos serviços de comunicação:


I - Magistrados no efetivo exercício dos seguintes cargos:


a) Presidente;


b) Vice-Presidente;


c) Ouvidor;


d) Diretor da Escola Judicial;


e) Desembargador;


e) Juiz do Trabalho;


II - servidores ocupantes dos seguintes cargos em comissão:


a) Diretor-Geral;


b) Secretário-Geral Judiciário;


c) Diretor da Secretaria da Corregedoria Regional.


Parágrafo único. A condição de usuário é adquirida ou extinta, conforme o 
caso, na data de início do efetivo exercício ou de vacância no cargo público 
ou na data de nomeação e exoneração no cargo em comissão.


….....................................................................................................................
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Art. 12. A cada período de apuração poderão ser levadas à prestação de 


contas as despesas com a utilização dos serviços de telefonia celular e de 


internet móveis e com a aquisição de um aparelho celular e um modem 


para conexão móvel à internet, ambas em nome do usuário dos serviços 


de comunicação.


§ 1º Na prestação de contas de que trata o caput podem constar, para um 


mesmo usuário, as despesas inerentes a até uma linha de celular e outra 


de modem, ambas de titularidade do usuário.


§  2º  Na  hipótese  de  roubo  ou  furto  de  aparelho  celular  ou  modem, 


adquirido em nome do usuário para uso institucional, as despesas relativas 


à aquisição de novo equipamento para substituir  o anterior  poderão ser 


levadas à prestação de contas do respectivo período de apuração, desde 


que devidamente comprovado o sinistro mediante boletim de ocorrência 


policial, sem alteração do limite da conta mensal estipulado no Anexo I.


(...)


§  4º  Não  serão  considerados,  para  fins  de  prestação  de  contas,  os 


documentos que não se refiram a serviços de telefonia celular e internet 


móvel  nos  termos dos incisos  I  e  II  do  §  1º  do art.  2º,  bem como os 


relacionados a despesas com a aquisição do aparelho, desacompanhados 


dos comprovantes da respectiva linha.


(...)


….....................................................................................................................


Art. 14. (…)


(…)


III  -  outros  documentos  que  comprovem  as  despesas  previstas  nesta 


Portaria, tais como notas fiscais de aquisição de aparelho celular e modem; 


e


IV - se for o caso, boletim de ocorrência policial emitido por órgão oficial 


que registre o roubo ou o furto de aparelho celular ou modem.


(...)
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Art. 2º Alterar o Anexo I  da Portaria  GP nº 421/2017,  que passa a ser o 


seguinte:


ANEXO I
VALOR MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO


USUÁRIOS  COTA MENSAL (R$)
Presidente e Vice-Presidente 500
Ouvidor e Diretor da Escola Judicial 300
Desembargadores 250
Juiz Auxiliar da Corregedoria 250
Juiz Coordenador da Escola Judicial 250
Juízes do Trabalho 175
Diretor-Geral 250
Secretário-Geral Judiciário 250
Diretor da Secretaria da Corregedoria Regional 250


Art. 3º A  redação  atualizada  e  compilada  da  Portaria  TRT  18ª  GP  nº 


421/2017, em razão da alteração promovida pelos artigos 1º e 2º, passa a ser a constante  


do Anexo desta Portaria.


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2019. (NR)


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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ANEXO DA PORTARIA GP/DG Nº 3088/2018


      


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA


PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 421/2017


Regulamenta  a  utilização  institucional  de 
telefonia  celular  e  internet  móvel  pelos 
magistrados  e  servidores  do  Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região.


O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 18ª 
REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais,


Considerando a necessidade de consolidar, no âmbito deste Tribunal, as 
normas atinentes ao uso dos serviços de telefonia celular e de conexão móvel à internet  
de representação pública e de caráter institucional;


Considerando  as  políticas  adotadas  pelas  operadoras  de  serviços  de 
telefonia e internet móveis,  de promover a convergência de produtos e serviços,  bem 
como de facilitar a aquisição de aparelhos celulares e de conexão móvel à internet nos 
planos tarifários de maior valor agregado, com redução, inclusive, do custo unitário dos 
aparelhos e dos serviços;


Considerando que na sistemática atual  o prazo que as operadoras de 
serviços  de  telefonia  e  de  internet  móveis  levam  para  apresentar  os  documentos 
comprobatórios das despesas aos usuários, causando atraso no pagamento e dificultando 
controle e o planejamento da execução orçamentária;


Considerando  a  necessidade  de  se  diferenciar  os  valores  das  cotas 
destinadas  ao  Presidente  e  ao  Vice-Presidente,  em  função  da  maior  utilização  dos 
serviços e dos constantes deslocamentos decorrentes do exercício de suas atribuições;


Considerando  a  adoção,  pelo  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª 
Região, do processo eletrônico em todas as suas atividades judiciais e administrativas, 
que exigem, frequentemente, assinatura de processos por meio eletrônico;


Considerando os estudos elaborados pela Secretaria  de Tecnologia da 
Informação e Comunicações, devidamente aprovados pela Comissão Multidisciplinar de 
Tecnologia da  Informação e Comunicações,  constantes  do Processo Administrativo  nº 
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14.455/2015;


Considerando que a adoção da sistemática de concessão de cota mensal 
de telefonia representa uma significativa redução de despesas com horas de trabalho de 
pessoal, decorrente da diminuição de serviços relacionados à gestão de contrato com a 
operadora, solicitação e análise da prestação de contas dos usuários, conferência das 
faturas e eventuais glosas, encaminhamento para desconto de eventual extrapolação de 
franquia, solicitações de serviços de liberação e bloqueio junto à operadora, negociação 
com  os  representantes  da  empresa,  recebimento,  distribuição,  controle  e  envio  à 
assistência técnica de aparelhos de telefonia móvel, dentre outros;


Considerando  que  as  diversas  operadoras  existentes  não  possuem 
cobertura uniforme em todas as unidades deste Tribunal, sediadas na capital e no interior 
do Estado, principalmente cem relação ao pacote da dados;


Considerando  que  a  sistemática  de  concessão  de  cota  mensal  de 
telefonia tem-se difundido como padrão nos Tribunais do País, tais como o Tribunal de 
Contas da União e os Tribunais Regionais do Trabalho das 10ª e 23ª Regiões;


Considerando o Acórdão proferido pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho nos autos do Processo nº CSJT-PP-14053-39.2015.5.90.0000, que determina a 
obrigatoriedade da prestação de contas da utilização do serviço de telefonia móvel por  
parte de magistrados e servidores da Justiça do Trabalho; e


Considerando  a  limitação  orçamentária  deste  Tribunal  para  atender 
despesas desta natureza, que exige a adoção de políticas voltadas a oferecer serviços de 
melhor qualidade com menor custo ao erário,


RESOLVE:


Art. 1º A utilização dos serviços de telefonia celular, para comunicação de 
voz  e  dados,  bem  como  de  internet  móvel,  de  representação  pública  e  de  caráter 
institucional,  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do Trabalho da 18ª  Região,  dar-se-á de 
acordo com o disposto nesta Portaria.


CAPÍTULO I


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Art.  2º   A concessão dos serviços  de telefonia  e  internet  móveis  pelo 
Tribunal  far-se-á  por  meio  de  indenização  de  cota  mensal,  com a  finalidade  única  e 
específica  de aquisição  de  aparelhos celulares,  com a respectiva  linha  e  pacotes  de 
dados, e modens ou dispositivos similares para uso institucional. 


§ 1º Para os fins desta Portaria, entende-se por:


I - internet móvel: pode englobar, para um mesmo usuário, os serviços de 
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dados disponibilizados por um aparelho celular e um modem, todos de titularidade do 
usuário,  e  não inclui  aqueles  inerentes  a  equipamentos  como roteadores e  similares; 
(redação dada pela Portaria GP/DG nº 3088/2018)


II - serviços de comunicação (também denominados serviços de telefonia 
celular e internet móvel): contemplam ligações locais, nacionais e internacionais, incluindo 
as  despesas  de  roaming  nacional  e  internacional,  mensagens  e  serviços  de  dados, 
viabilizados  mediante  planos  individuais de  telefonia  celular  com  uma  única  linha 
telefônica  e  de  internet  móvel,  cujos  titulares  sejam  os  usuários  dos  serviços  de 
comunicação;


III  -  usuário  dos  serviços  de  comunicação:  magistrados  e  servidores 
autorizados a fazer uso institucional dos serviços de telefonia celular e internet móvel, nos 
termos desta Portaria; 


IV - período de apuração: contempla o período de 1º de janeiro a 31 de 
dezembro de um mesmo exercício;


V - cota mensal: valor máximo de indenização mensal fixado no Anexo I 
desta Portaria; e


VI - cota anual: somatório das cotas mensais efetivamente recebidas pelo 
usuário dos serviços de comunicação em um mesmo período de apuração.


§ 2º Ressalvados os casos em que seja possível individualizar os gastos 
do titular, os serviços de comunicação não contemplarão aqueles relativos a:


I – plano familiar;


II – plano individual com mais de uma linha telefônica;


III – plano  tipo  “combo”  com  itens  como  telefonia  fixa  e  internet 
residencial;


IV – qualquer outro plano que suporte despesas além daquelas previstas 
com celular institucional e internet móvel, ambos individuais, cujo titular seja o usuário dos 
serviços de comunicação. (NR)


§ 3º Não serão contempladas pela indenização as despesas relativas aos 
acessórios ou reparos dos aparelhos e modens, tampouco as relativas à aquisição de 
aparelhos celulares desacompanhados da respectiva linha. (redação dada pela Portaria  
GP/DG nº 3088/2018)


§ 4º Poderão ser contempladas indenizações relativas às despesas pela 
aquisição de aparelho  celular,  modem ou dispositivo  similar  efetuada no exercício  de 
2017, ainda que a data da compra seja anterior à publicação desta Portaria, respeitado o  
limite da cota referente à soma dos meses do mencionado exercício.


CAPÍTULO II 


DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
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Seção I
Dos Usuários Autorizados


Art. 3º Poderão ser usuários dos serviços de comunicação:


I - Magistrados no efetivo exercício dos seguintes cargos:


a) Presidente;


b) Vice-Presidente;


c) Ouvidor;


d) Diretor da Escola Judicial;


e) Desembargador;


e) Juiz do Trabalho;


II - servidores ocupantes dos seguintes cargos em comissão:


a) Diretor-Geral;


b) Secretário-Geral Judiciário;


c) Diretor da Secretaria da Corregedoria Regional.


Parágrafo único. A condição de usuário é adquirida ou extinta, conforme o 
caso, na data de início do efetivo exercício ou de vacância no cargo público ou na data de 
nomeação e exoneração no cargo em comissão. (redação dada pela Portaria GP/DG nº  
3088/2018)


Seção II
Do Cadastro de Usuários


Art.  4º Compete à Secretaria de Gestão de Pessoas e à Gerência de 
Magistrados manter, respectivamente, cadastro de magistrados e servidores usuários dos 
serviços de comunicação, remetendo os dados à Coordenadoria de Pagamento.


Parágrafo  único.  A Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  encaminhará  as 
ocorrências de nomeação/designação e exoneração/dispensa dos usuários dos serviços 
de comunicação a que se refere o inciso II, assim como a inclusão/exclusão de que trata o 
§  1º  do  art.  3º  desta  Portaria,  à  Coordenadoria  de  Pagamento  para  atualização  do 
cadastro de pagamento das cotas mensais.


Art. 5º A Gerência de Magistrados providenciará, junto à Coordenadoria 
de Pagamento, a cada mudança de gestão, a realocação das cotas mensais relativas aos 
cargos de Presidente e de Vice-Presidente, com a devida ciência aos interessados.


Art. 6º O magistrado ou servidor que não desejar ser usuário dos serviços 
de  comunicação  deverá  comunicar  formalmente  a  recusa  à  Secretaria  de  Gestão de 
Pessoas ou à Gerência de Magistrados, que excluirá o usuário do cadastro de pagamento 
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de cotas mensais e cientificará a Diretoria-Geral.


Art.  7º  Em  caso  de  desligamento  de  magistrado  ou  servidor  deste 
Tribunal,  a Coordenadoria de Pagamento, ao promover os acertos financeiros, deverá 
verificar a regularidade da prestação de contas de telefonia celular e internet móvel.


Seção III
Das Responsabilidades dos Usuários


Art.  8º  São  responsabilidades  do  magistrado  ou  servidor  usuário  dos 
serviços de comunicação:


I - contratar, em seu nome, os serviços de telefonia celular e de conexão 
móvel  à  internet,  bem  como  adquirir  os  respectivos  aparelhos  de  telefone  celular  e 
modens  ou  dispositivos  similares,  com  livre  escolha  entre  as  operadoras  e  os 
equipamentos existentes no mercado; e


II - prestar contas nos termos indicados nesta Portaria.


Art.  9º  Incumbe  ao  magistrado  ou  servidor  usuário  dos  serviços  de 
comunicação:


I  –  ao  se  tornar  usuário,  informar  o  número  de  telefone  celular  de 
utilização institucional na agenda telefônica corporativa;


II – manter o aparelho de telefonia celular institucional permanentemente 
ligado para que possa ser contatado em caso de necessidade do serviço;


III – abrir Processo Administrativo Sigiloso vinculado ao de criação desta 
Portaria que será utilizado a fim de viabilizar a sua prestação de contas nos termos do 
Capítulo IV;


IV  –  manter  atualizado  o  número  de  telefone  celular  de  utilização 
institucional na agenda telefônica corporativa.


CAPÍTULO III
DA INDENIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO


Art. 10. O Tribunal indenizará os usuários dos serviços de comunicação 
de acordo com a cota mensal fixada no Anexo I desta Portaria.


§  1º  O valor  da  cota  mensal  será  pago antecipadamente  na folha  de 
pagamento do mês anterior ao de referência.


§ 2º Quando o usuário fizer jus à indenização por período inferior a um 
mês, o montante devido será calculado de forma proporcional  ao número de dias de 
direito.


§ 3º As despesas com ligações efetuadas no exterior por magistrado ou 
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servidor  em  viagem  a  serviço,  previamente  autorizada  pelo  Tribunal  Pleno,  que 
ultrapassarem o valor da cota anual, desde que devidamente comprovadas, poderão ser 
indenizadas mediante autorização do Presidente do Tribunal em processo específico, ou,  
quando se tratar de despesas do Presidente, consoante autorização do Vice-Presidente 
do Tribunal.


§ 4º A parcela da cota anual  não utilizada pelo usuário será restituída 
mediante  desconto  em folha  de pagamento,  em parcela  única,  observadas as  regras 
relativas  à  prestação  de  contas  contidas  no  Capítulo  IV  desta  Portaria,  ficando 
expressamente  vedada  a  transferência  do  saldo  dessa  parcela  para  o  período  de 
apuração seguinte. (redação dada pela Portaria GP nº 1961/2017)


CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS


Art. 11. Os valores percebidos a título de indenização de despesa com 
serviços de telefonia celular e internet móveis - inclusive os mencionados no § 3º do artigo 
anterior - serão objeto de prestação de contas anual ou, na hipótese de cessação da 
condição  de  usuário  dos  serviços  de  comunicação,  de  prestação  de  contas  em  até 
sessenta dias contados da data do fato que ensejou o desligamento.


Art. 12. A cada período de apuração poderão ser levadas à prestação de 
contas as despesas com a utilização dos serviços de telefonia celular e de internet móveis 
e com a aquisição de um aparelho celular e um modem para conexão móvel à internet,  
ambas em nome do usuário dos serviços de comunicação.  (redação dada pela Portaria  
GP/DG nº 3088/2018)


§ 1º Na prestação de contas de que trata o caput podem constar, para um 
mesmo usuário, as despesas inerentes a até uma linha de celular e outra de modem, 
ambas de titularidade do usuário. (redação dada pela Portaria GP/DG nº 3088/2018)


§  2º  Na  hipótese  de  roubo  ou  furto  de  aparelho  celular  ou  modem, 
adquirido em nome do usuário para uso institucional, as despesas relativas à aquisição de 
novo equipamento para substituir o anterior poderão ser levadas à prestação de contas do 
respectivo período de apuração, desde que devidamente comprovado o sinistro mediante 
boletim de ocorrência policial,  sem alteração do limite da conta mensal  estipulado no 
Anexo I. (redação dada pela Portaria GP/DG nº 3088/2018)


§ 3º O valor inerente aos equipamentos adquiridos deverá ser lançado 
integralmente na prestação de contas relativa ao período de apuração no qual ocorreu a 
compra,  sendo  facultada  a  compensação  do  valor  referente  à  aquisição  do  aparelho 
celular em duas ou mais prestações de contas anuais e sucessivas. (redação dada pela  
Portaria GP/DG nº 3088/2018)


§  4º  Não  serão  considerados,  para  fins  de  prestação  de  contas,  os 
documentos que não se refiram a serviços de telefonia celular e internet móvel nos termos 
dos  incisos  I  e  II  do  §  1º  do  art.  2º,  bem como os relacionados a  despesas com a 
aquisição  do  aparelho,  desacompanhados  dos  comprovantes  da  respectiva  linha. 
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(redação dada pela Portaria GP/DG nº 3088/2018)


§ 5º REVOGADO 


Art. 13. Para a prestação de contas anual, serão consideradas as cotas 
recebidas de janeiro a dezembro do exercício, bem como as despesas com serviços de 
telefonia celular e de internet móvel pagas no período de fevereiro do exercício a janeiro 
do  exercício  subsequente  e  os  documentos  fiscais  de  aquisição  de  equipamentos 
emitidos no período de janeiro a dezembro do exercício. (redação dada pela Portaria GP 
nº 1961/2017)


§ 1º Na hipótese de o magistrado ou o servidor não se constituir usuário 
durante todo o período de apuração, a prestação de contas deverá contemplar:


I - as cotas recebidas a partir do mês no qual foi adquirida a condição de 
usuário, bem como os documentos fiscais de aquisição de equipamentos emitidos a partir 
do referido mês e as despesas, com serviços de telefonia celular e de internet móvel,  
pagas a partir do mês seguinte; ou


II - as cotas recebidas até o mês no qual ocorreu o fato que ensejou a 
perda  da  condição  de  usuário,  assim  como  os  documentos  fiscais  de  aquisição  de 
equipamentos emitidos até o mês subsequente e as despesas com serviços de telefonia 
celular e de internet móvel pagas até o mês subsequente.


§ 2º (revogado pela Portaria GP nº 1961/2017)


§ 3º (revogado pela Portaria GP nº 1961/2017)


Art.  14.  Para  cada  prestação  de  contas,  o  usuário  dos  serviços  de 
comunicação autuará processo administrativo eletrônico específico no SISDOC, no qual 
constarão:


I - formulário “Indenização de Despesa com Serviços de Comunicação” 
devidamente preenchido e assinado eletronicamente;


II  -  cópia  digitalizada  da  folha  de rosto  dos documentos de despesas 
mensais com serviços de telefonia celular e de internet móvel, emitidos pela empresa 
contratada;


III  -  outros  documentos  que  comprovem  as  despesas  previstas  nesta 
Portaria, tais como notas fiscais de aquisição de aparelho celular e modem; e (NR)


IV - se for o caso, boletim de ocorrência policial emitido por órgão oficial 
que registre  o roubo ou o furto  de  aparelho celular  ou modem.  (redação dada pela  
Portaria GP/DG nº 3088/2018)


§ 1º Todos os documentos de prestação de contas de um mesmo usuário, 
relativas a um exercício, deverão constar de um único processo administrativo, exceto o 
documento comprobatório de despesa com a aquisição de aparelho celular, que poderá 
constar de duas ou mais prestações de contas anuais e sucessivas, nos temos do § 3º do 
art. 12. (redação dada pela Portaria GP nº 1961/2017)


§ 2º A prestação de conta será realizada mediante o preenchimento do 
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formulário  contido  no  Anexo  II  desta  Portaria,  disponível  no  Sisdoc,  e  deverá  conter  
declaração do usuário de veracidade das informações prestadas, de conferência entre os 
documentos anexados e os originais, bem como de que os documentos comprobatórios 
das despesas contemplam exclusivamente planos individuais de telefonia celular e de 
internet móvel, cujos titulares sejam o próprio usuário. (redação dada pela Portaria GP 
nº 1961/2017)


§ 3º (revogado pela Portaria GP nº 1961/2017) 


§ 4º É vedada a inclusão na prestação de contas de documentos que não 
se refiram ao usuário dos serviços de comunicação.


§  5º  A Secretaria  de  Controle  Interno  poderá  auditar  o  processo  de 
prestação de contas.


Art. 15. O processo de prestação de contas deverá ser encaminhado para 
a Secretaria de Orçamento e Finanças, que o analisará, observado o prazo limite de até:


I - 15 de fevereiro, quando se tratar de prestação de contas anual;


II  -  sessenta  dias  contados  da  data  do  fato  que  ensejou  a  perda  da 
condição  de  usuário  dos  serviços  de  comunicação,  na  hipótese  de  desligamento  do 
usuário ou a pedido deste, na hipótese do art. 6º; ou


III – (revogado pela Portaria GP nº 1961/2017)


Parágrafo único. Em caso de descumprimento dos incisos I e II, o valor 
pago a título de indenização será integralmente descontado em folha de pagamento no 
mês subsequente.


Art. 16. Compete à Diretoria-Geral a aprovação da prestação de contas 
dos serviços de telefonia celular e internet móvel.


Parágrafo único. A Secretaria de Orçamento e Finanças deverá informar à 
Diretoria-Geral a ocorrência de inadimplemento da prestação de contas pelo usuário a 
quem  incumbe  determinar  a  suspensão  do  direito  à  indenização  das  despesas  com 
serviços de comunicação no exercício, bem como determinar a devolução integral dos 
valores percebidos ao longo do período de apuração objeto da inadimplência, mediante 
desconto em contracheque, nos termos da legislação em vigor.


CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 17. Cabe à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações 
disponibilizar  aos  usuários  relacionados  no  art.  3º  a  agenda  com  os  números  dos 
telefones móveis de uso institucional para consulta em caso de necessidade do serviço.


Art. 18. Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência.


Art. 19. As cotas mensais  poderão ser revistas a qualquer momento, de 
acordo com a disponibilidade orçamentária deste Tribunal.
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Art. 20. Esta Portaria entra em vigor a partir de 3 de abril de 2017.


Art.  21.  Ficam  revogadas  as  Portarias  TRT18º  GP/DG  nºs  080/2015, 
588/2015, 97/2016 e 189/2016 e as Portarias TRT 18ª DG nºs 132, 231/2015 e 395/2015.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


Goiânia, data da assinatura.


BRENO MEDEIROS
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
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ANEXO I
VALOR MÁXIMO DA INDENIZAÇÃO


USUÁRIOS  COTA MENSAL (R$)
Presidente e Vice-Presidente 500
Ouvidor e Diretor da Escola Judicial 300
Desembargadores 250
Juiz Auxiliar da Corregedoria 250
Juiz Coordenador da Escola Judicial 250
Juízes do Trabalho 175
Diretor-Geral 250
Secretário-Geral Judiciário 250
Diretor da Secretaria da Corregedoria Regional 250


(alterado pela Portaria GP/DG nº 3088/2018)
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ANEXO II
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA CELULAR


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA CELULAR
Consoante Portaria TRT 18ª GP n.º 421/2017


Nome


Ano a que se refere a prestação de contas
Nº da linha de telefonia celular institucional
Nº do dispositivo p/ internet móvel - modem
Tipo da prestação (Anual ou Parcial)


TOTAL


TOTAL DA DESPESA NO MÊS


Saldo a compensar da prestação de contas anterior (valor preenchido automaticamente)


Datado e assinado eletronicamente


Enquadramento do cargo (conforme Anexo I da Portaria GP nº 
421/2017) (1)


Nº do processo de prestação de contas (2)
(1) Se houver alteração da condição do usuário, escolher aquela relativa ao primeiro mês de recebimento da cota desta prestação de contas.


(2) Autuar um processo eletrônico administrativo para cada prestação de contas. Se o usuário já possuir processo de prestação de contas no exercício (devido à realização de prestação parcial), apensar os autos ao processo existente.


COTA JAN 
FATURA FEV


COTA FEV
FATURA 


MAR
COTA MAR


FATURA ABR
COTA ABR


FATURA MAI
COTA MAI


FATURA JUN
COTA JUN


FATURA JUL
COTA JUL 
FATURA 


AGO
COTA AGO


FATURA SET
COTA SET
FATURA 


OUT


COTA OUT
FATURA 


NOV
COTA NOV


FATURA DEZ
COTA DEZ 


FATURA JAN 
(EXERC. SEG.)


Despesas com telefonia celular e internet (3)
Despesas com internet móvel – modem (4)


Cota total recebida no ano (5)
SALDO ANUAL (6)
Compra de aparelho de telefonia celular (7)
Compra de modem ou dispositivo similar para internet móvel (8)


SALDO FINAL (9)
Em caso de SALDO FINAL NEGATIVO, deseja compensar o valor referente à aquisição de aparelho celular na próxima prestação de contas? SIM ou NÃO (10)
SALDO A COMPENSAR EM PRESTAÇÃO DE CONTAS SUCESSIVA (10)


(3) Considerar exclusivamente as despesas concernentes à telefonia celular e a pacote de dados realizadas pelo usuário dos serviços de comunicação, que possam ser devidamente identificadas na fatura


(4) Preencher somente quando a internet móvel for cobrada à parte da telefonia celular. Considerar exclusivamente despesas concernentes a pacote de dados realizadas pelo usuário dos serviços de comunicação, que possam ser devidamente identificadas na fatura


(5) Não preencher. Calculado por fórmula


(6) Campo com fórmula. Não preencher. Este saldo não inclui os valores referentes à compra de equipamentos. Tais valores são computados somente para a apuração do SALDO FINAL.


(7) Informar o valor total da compra de aparelho de telefonia celular, mesmo quando o pagamento for parcelado. Considerar somente documento fiscal de compra de celular limitado a um aparelho por exercício; não incluir compra de ipads, tablets e equipamentos similares.


(8) Informar o valor total da compra de modem ou dispositivo similar, mesmo quando o pagamento for parcelado. Considerar somente documento fiscal de compra de modem de internet móvel, limitado a um equipamento por exercício; não incluir compra de roteadores e equipamentos similares.


(9) Valor negativo, indica que todo valor recebido foi gasto e poderá ser compensado. Valor positivo, indica que o usuário gastou menos do que o valor recebido e, neste caso, tal valor será descontado em folha de pagamento, se não houver nenhuma outra compensação.


(10) Campo com fórmula. Não preencher


 DECLARAÇÃO


Declaro para os fins previstos no § 2º do art. 14, da Portaria GP/DG nº 
421/2017, que são verídicas as informações prestadas neste formulário, que os 
documentos anexados ao processo de prestação de contas conferem com os originais 
e que as faturas apresentadas permitem identificar as despesas do usuário dos 
serviços de comunicação realizadas com internet móvel e telefonia celular para fins 
institucionais.


Goiânia, 17 de dezembro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Republicação da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
4042/2018.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 22886/2018,


CONSIDERANDO a ocorrência de erro material no texto da  Portaria TRT 
18ª GP/DG nº 4042, de 14 de dezembro de 2018,


RESOLVE:


Art. 1º Republicar a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 4042/2018.


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do TRT da 18ª Região
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REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 4042/2018


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Dispõe  sobre  o  trabalho  extraordinário  de 
servidores  durante  o  recesso  forense  no 
período compreendido entre  os  dias  20 de 
dezembro de 2018 e 6 de janeiro de 2019.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo nº 22886/2018,


CONSIDERANDO a Resolução nº 101, de 20 de abril de 2012, do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, que dispõe sobre a prestação de serviço extraordinário 
no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus;


CONSIDERANDO o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466, de 
18 de abril de 2016, que estabelece critérios para o regime de serviço extraordinário no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;


CONSIDERANDO a necessidade de manter o funcionamento de atividades 
essenciais  do Tribunal  durante o recesso forense,  compreendido entre os dias 20 de 
dezembro de 2018 e 6 de janeiro de 2019 (art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010, de 30 de maio  
de 1966);


CONSIDERANDO as atividades inadiáveis relacionadas às áreas de gestão 
de pessoas, de tecnologia da informação, de orçamento e finanças, de manutenção e 
projetos, de segurança e transporte e de material e logística, que têm de ser realizadas 
durante o período de recesso forense;


CONSIDERANDO a decisão do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
no Processo de Controle Administrativo nº 1352-46.2015.5.90.0000, com efeito vinculante 
em relação a todos os Tribunais Regionais do Trabalho, nos termos do artigo 111-A, § 2º,  
II, da Constituição Federal, no sentido de que é possível recompensar o trabalho prestado 
durante o recesso forense com o pagamento de horas extraordinárias ou a compensação 
de folgas em dobro, à opção do servidor, inclusive dos comissionados;


CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 101/2012, 
do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho,  compete  ao  Presidente  do  Tribunal 
autorizar  a  prestação  de  serviço  extraordinário,  bem  como  sua  compensação  e 
remuneração,
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RESOLVE:


Art. 1º Os servidores indicados nas escalas constantes dos Anexos I  e  II 
desta Portaria ficam autorizados a prestar serviços extraordinários ao Tribunal durante o 
recesso forense, no período compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2018 e 6 de 
janeiro de 2019, em regime presencial, sobreaviso ou por tarefa.


§ 1º Ressalvados os servidores da Secretaria de Manutenção e Projetos e 
da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, somente será permitido o 
acesso aos prédios do Tribunal dos servidores escalados na forma do caput deste artigo, 
nas datas indicadas nas respectivas escalas e no horário compreendido entre 11 e 18 
horas.


§ 2º  Os magistrados e os servidores ocupantes  de cargos em comissão 
terão livre acesso aos prédios do Tribunal, sendo permitido o acesso ao prédio do Fórum 
Trabalhista de Goiânia:


I  –  aos demais servidores que se dirigirem, exclusivamente,  às agências 
bancárias e Associações;


II – aos funcionários das agências da Caixa Econômica Federal e do Banco 
Bradesco S/A;


III – ao  pessoal  de  empresas  terceirizadas,  para  os  trabalhos  de 
manutenção, limpeza e conservação.


Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores escalados para atuar durante o 
recesso forense, em regime presencial, não poderá ultrapassar o limite de 7 (sete) horas 
diárias.


Art. 3º Os  servidores  que  atuarem  em  Gabinete  de  Desembargador 
trabalharão  na  análise  e  elaboração  de  propostas  de  votos  em  recursos  ordinários, 
agravos de petição e ações originárias pendentes de julgamento. 


§ 1º O serviço extraordinário de que trata o caput será realizado de segunda 
a sexta-feira, ao longo do período de recesso forense, nas dependências do Tribunal ou à 
distância, mediante prévia autorização do gestor da unidade auxiliada.


§ 2º Cada minuta de voto elaborada pelo servidor assistente e aprovada pelo 
Desembargador terá valor equivalente a 4 (quatro) horas de trabalho. 


§ 3º O número de horas de trabalho durante o recesso forense não poderá 
ultrapassar o limite de 64 (sessenta e quatro) horas, equivalente a 16 minutas de voto 
elaboradas por servidor assistente e aprovadas pelo respectivo Desembargador.


Art. 4º Para os servidores que atuarem na Secretaria de Recurso de Revista 
durante o recesso forense, cada minuta de despacho de admissibilidade em recurso de 
revista, elaborada e aprovada pelo gestor da unidade, equivalerá a 2 (duas) horas de 
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trabalho,  não  podendo  ser  ultrapassado  o  limite  de  64  (sessenta  e  quatro)  horas, 
equivalente a 32 (trinta e duas) minutas. 


Parágrafo  único.  Aplicam-se  aos  servidores  referidos  no  caput as 
disposições constantes do § 1º do artigo 3º.


Art. 5º O controle de produção e, quando for o caso, a frequência diária e o 
horário de trabalho dos servidores autorizados a prestar serviços extraordinários durante 
o recesso forense ficarão sob a responsabilidade dos gestores das unidades em que o 
serviço estiver sendo prestado.


§ 1º O  controle  diário  de  frequência  referido  no  caput será  realizado 
mediante preenchimento e assinatura de formulário cujo modelo consta do Anexo III desta 
Portaria.


§ 2º Os formulários  de frequência deverão ser  encaminhados à  Diretoria-
Geral acompanhados das informações a que se refere o artigo 6º desta Portaria.


Art. 6º Os gestores das unidades que atuarem no recesso forense deverão 
informar  à  Diretoria-Geral,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contados  do  final  do 
período de recesso forense:


I - os dias e horas de trabalho efetivo de cada servidor que se ativar nos 
regimes presencial e de sobreaviso;


II - os números dos processos concluídos e aprovados, acompanhados do 
quantitativo de horas correspondentes, para cada servidor que se ativar no regime por 
tarefa.


Parágrafo  único.  As  informações  de  que  tratam  os  incisos  I  e  II  serão 
prestadas mediante o preenchimento de relatórios cujos modelos constam dos Anexos IV 
e V desta Portaria.


Art. 7º Fica  autorizada  a  remuneração  pelos  serviços  extraordinários 
prestados durante o recesso forense aos servidores ocupantes de cargo efetivo, função 
comissionada e cargo em comissão.


§ 1º As horas extraordinárias trabalhadas serão remuneradas com adicional 
de  100% (cem por  cento),  nos termos do artigo  7º,  inciso II,  da Resolução CSJT nº 
101/2012.


§ 2º Mediante opção do servidor, desde que autorizado pelo gestor de sua 
unidade de lotação, as horas trabalhadas poderão ser computadas para compensação,  
observado o interesse do serviço.


Art. 8º A  remuneração  das  horas  extras  será  efetivada  na  folha  de 
pagamento do mês subsequente à comunicação, desde que observado o prazo do art. 6º.
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Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal.


Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do TRT da 18ª Região
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Anexo I
SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAREM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DURANTE O RECESSO FORENSE


REGIME PRESENCIAL E DE SOBREAVISO


Página 1


UNIDADE SERVIDOR
DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR


Dezembro Janeiro
20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES P P P P P P P P


DIRETORIA-GERAL


RICARDO W. PEREIRA DE LUCENA P P P P P P P P
RICARDA ALEXANDRA ANTONIA TEIXEIRA P P P P P


MARCOS DOS SANTOS ANTUNES P P P P P P P P
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA P P P P P


MIRELLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA P P P
ISADORA CARVALHO VILELA FRANÇA P P


HUGO DA SILVA DA SILVA P P P
GUSTAVO MELO MORAIS P P P P P


RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO S S S
MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA S S S S S


IL JOSÉ OLIVEIRA E REBOUÇAS P P P P
GUARACY CUNHA DE SOUZA P P P P


HELITON SANTOS LIMA P P P P
VICTOR VELI CUNHA P P P P


ALEXANDRE PEDROSA CARNEIRO P P P P
ALUÍSIO AIRES AGUIAR P P P


PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS P P
CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO P P P P
EDVALDO FERREIRA CHAVES P P


ERICK JORGE LOUIS MENDES NOLETO P P P P P P P P
HERLEI DE CARVALHO SILVA P P P P P
LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA P P P P P P P P


LEANDRO MORAIS MARÇAL ARAÚJO P P P P P P P P
LUIZ CARLOS VIEIRA RODRIGUES P P P P P


RUI CESAR BARBOSA JÚNIOR P P P
SAULO MENDONÇA DE SOUZA P P P


PAULO HENRIQUE JAYME ALVES P P P
SÁVIO MENEZES SAMPAIO P P


THIAGO FRANCISCO DE MENESES P P P P
PAULO VINÍCIUS MENDONÇA CORRÊA P P P P P P P P


CINTHIA VIDOR DE SOUZA BASTOS NOGUEIRA P P P
LÁZARO JOSÉ DA CUNHA P P P P P P P P


MANUEL FERREIRA BARBOSA NETO P P P P P P P P
KÊNIA GARCIA MARTINS P P P P P P P P
MAISA BUENO MACHADO P P P


TONIA CRISTINA PINHEIRO ELIAS PALMERSTON P P P P
HILDETH CARDOSO FILHO P P


THALITA MAGALHÃES MARQUES BORBA P P P P
DIEGO CÁSSIO TERTULIANO P P P


ARMANDO RASSI FILHO P P P P
ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA P
PAULO SÉRGIO DE CASTRO P P P


SÍLVIA GOMES MARTINS P P P
PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA P P P P P
AURO HENRIQUE SANDES ROCHA P P P P P


WILIAN OLIVEIRA SANTOS P P


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES


COORDENADORIA DE PAGAMENTO DE 
PESSOAL


SECRETARIA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E 
PROJETOS
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Página 2


UNIDADE SERVIDOR
DIAS PREVISTOS PARA ATUAÇÃO DO SERVIDOR


Dezembro Janeiro
20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
LIZANE DE OLIVEIRA DAMASCENO P P


JULIANA MENDES DE ARAÚJO MELO P P
PATRÍCIA STEFANI SILVA DOS REIS P P P


SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS


SUZANA LAGE FERREIRA P P P P P
REGINA KÁTIA GUIMARÃES PRUDENTE SILVA P P P P P P P P


MANOEL RODRIGUES PRIMO P P P P P P P P
ALÍPIO CORREIA MENDES P P P P P P P P


ROSANA OLIVEIRA DO PRADO P P P P P P P P
WELSON GONÇALVES DE SOUZA P P P P P P P P


MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ P P P P P P P P
CLEITON RODRIGUES CAMARGO P P P P P P P P


OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA FILHO P P P P P P P P
HELIANE MARIA ALVES DE CASTRO P P P P P P P P


DIVINO NUNES DE FREITAS P P P P P P P
MÔNICA SOARES DE ARAUJO PEREIRA FARIAS P P P P P P P P


FLÁVIA FERREIRA SOUZA P P P P P P P P
JOÃO PAULO MORAES CARVALHO P P P P P P P P


AIDA MENDONÇA ALVES P P P
ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI P P P P P P P P


EDILEUSA CHAGAS DE OLIVEIRA P


NÚCLEO DE MATERIAL E LOGÍSTICA


JOSÉ EVERSON NOGUEIRA REIS P P P P P P P P
ERIK PINTO DE ANDRADE RODRIGUES P P P P


THIAGO JESUE DE SOUSA P P P P P
AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO P P P P P P P P


EDSSON CÂNDIDO RIBEIRO P P
DANIEL ROCHA COELHO JÚNIOR P


FÁBIO NEVES MARTINS P
LUCIANO BATISTA DE SOUZA P P
MARCILON VIEIRA DE ARAÚJO P P


MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES P P
RICARDO LOURÊNCIO PEREIRA P P


SECRETARIA DE GERENCIAMENTO DO PJE
MURILO DE BARROS CARNEIRO S S


SUZANE CARREIRO BERNARDINO RONDON S S S
CAROLINA BRANDÃO PIVA S S S


GERÊNCIA DE TRANSPORTES ANTÔNIO CLARETE DE SOUZA P P P P P P P P
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS PAULO SERGIO GOMES S S S S S S S S


LEGENDA:  P – PRESENCIAL
                   S – SOBREAVISO


NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
PREVENÇÃO A INCÊNDIOS
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Anexo II
SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAREM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS DURANTE O RECESSO FORENSE


REGIME POR TAREFA


SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO


TIAGO ANDRÉ DE FREITAS ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA/GDDVJ 
GUSTAVO DA COSTA SEIXAS GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


CLÁUDIA FERNANDES DE SOUZA GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
DANIELA PEREIRA CESAR FURTADO DE AZEVEDO GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR


SHIRLEY KELYNNE MACÊDO DE ALMEIDA GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA/GDDVJ 


YASMIN JAIME CHAVES DE OLIVEIRA MAGALHÃES GABINETE DO DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
TÚLIO CÉSAR FERREIRA LUCAS SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA


RENATA MANGILI AMARAL DE SOUSA DUTRA GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ADRIANO RAMOS MASTRELLA GABINETE DO DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE


BARBARA BARBOSA DAMASCENO 18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
JULIANA LUIZA BARCELOS CUNHA GABINETE DA DESEMBARGADORA SILENE APARECIDA COELHO


CHARLESTON GUILHERME DA SILVA GABINETE DO DESEMBARGADOR ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA
CAROLINA DA SILVA CÂNDIDO ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA VICE-PRESIDÊNCIA


AMANDA NAHIÁ E SILVA FREITAS GABINETE DO DESEMBARGADOR WELINGTON LUIS PEIXOTO
FLÚVIO ARAÚJO PEREIRA ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA/GDMSB 


MARCELO MARQUES DE MATOS SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DAYANNE SUED CORDEIRO GABINETE DA DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS


LEONORA LABOISSIERE LOYOLA LISITA LOBO GAB. DESEMB. WELINGTON LUIS PEIXOTO
BEATRIZ REGINA GONÇALVES CORREIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA


CELÚCIA CESAR DA FONSECA COSTA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
CRISTIANA TOLEDO FRANÇA DE ALMEIDA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
DELENDA GENARO SILVA NASCIMENTO GABINETE DA PRESIDÊNCIA


ELMO CESAR COEVAS LOUBET SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
IVANA FONTINELE CORREIA VIANA TEIXEIRA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


JOICE MORAIS DE CASTRO SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
KÉCIA MACEDO PEREIRA SALES SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


LARA MARTINS CASSIANO SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
LÍVIA NEVES MARQUES DA COSTA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


LUCIANO HENRIQUE DA SILVA PESSOA GAB. DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
LÚCIA MARIA TEIXEIRA DA COSTA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA
MARIA LUIZA BUFAIÇAL FRANÇA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


MARIANA NASCENTE VALLE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA
MARIANA BORGES ASSUNÇÃO SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


MARINA ALVES PETRALIA NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES
ROGÉRIA RODOVALHO FARIA SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


TATIANA DUARTE ALVES CRUVINEL SECRETARIA DE RECURSOS DE REVISTA


UNIDADE DE PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO


GABINETE DO DESEMBARGADOR 
DANIEL VIANA JÚNIOR


SECRETARIA DE RECURSO DE 
REVISTA
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ANEXO III - CONTROLE DE FREQUÊNCIA
REGIME PRESENCIAL E DE SOBREAVISO


UNIDADE EM QUE A ATIVIDADE ESTÁ SENDO EXECUTADA:


SERVIDORES DATAS
HORÁRIO DE TRABALHO


INÍCIO TÉRMINO


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


ASSINATURA DO 
SERVIDOR


ASSINATURA DO 
GESTOR RESPONSÁVEL
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Anexo IV
RELATÓRIO DOS DIAS E HORAS DE TRABALHO DOS SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO DURANTE O RECESSO FORENSE


REGIME PRESENCIAL E DE SOBREAVISO


Nome do servidor


HORÁRIO EFETIVO DE TRABALHO
Dezembro Janeiro


20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 1 2 3 4 5 6
INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM INI FIM


OBSERVAÇÃO: ESCREVER AS HORAS EM FORMATO NUMÉRICO DE “HORAS” (HH:MM)
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Anexo V
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO DOS SERVIDORES ESCALADOS PARA PRESTAR SERVIÇO 


EXTRAORDINÁRIO DURANTE O RECESSO FORENSE
REGIME POR TAREFA


Nome do servidor


0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0


0 0


OBSERVAÇÃO: PREENCHER SOMENTE O NOME E A QUANTIDADE DE PROCESSOS


Quantidade de 
processos 


solucionados
Quantidade de 
horas extras


Totais


Goiânia, 18 de dezembro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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